
  
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM 
                                                                                      • TERRA DO ARTESANATO • 

_____________________________________________________________________ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Miguel Corrêa dos Ouros, 101 – Centro – Potim – SP CEP: 12525-000 
gabinete@potim.sp.gov.br secretaria@potim.sp.gov.br  
12 3112-9200  

DECRETO Nº 1791/2022 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

EMENTA: “Corrige erro material na Lei Municipal nº 

1104/2021”. 

 

   ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Potim, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 72, III e VIII da Lei Orgânica Municipal, e  

 

   CONSIDERANDO o erro material no cabeçalho da Lei Municipal nº 1104/2021; 

 

   CONSIDERANDO a necessidade da correção para que surta seus efeitos legais, 

 

D E C R E T A :  

  

Art. 1º - No cabeçalho da Lei Municipal nº 1104/2021 onde se lê “Lei Municipal nº 1104/2021 

de 24 de junho de 2022”, leia-se “Lei Municipal nº 1104/2021 de 24 de junho de 2021”. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 Prefeitura Municipal de Potim em 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA  

Prefeita Municipal   
 
 
 

 

Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, 
em 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                          Heloisa Helena Leite  
     Secretária de Administração                                 Coordenadora de Expediente    
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